
s. P. CJtefettuta QJTiurücipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NQ 279, DJB: l 7ADE MAIO DE 1.954 

Dispõe sôbre abertura de cr�dito especial 

EU,, ANrONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Ass1s,,_usando das atrib'uições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SIBER que a Câmara Municipal decreta e eu san
ciono a se guinte lei: 
Artigo lg - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir,, me-

Art1go-2s:i -

§ - Único -

l 
"' , d ante concorrencia publica,, uma carroceria especial pa-

ra transporte de carnes verdes. 
Para fazer face às despesas com a execução da presente 

, 
lei,, fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um cre-
dito especial de Cr $ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros). 

"' , , 
O valor do presente credito sera coberto com os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação que se verificar 
no corrente exercício. 

Artigo 3g - Esta lei eriLtrará em vigor na data de sua publicação,, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munic.ipal de Assis,, em 17 de maio de 1.954. 

Publica.da na. 

17 de maio de 1.954. 
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Antonio Vlanna Silva 
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Bu.clydes Nobile 
Diretor Administrativo 

Diretoria. Administrativa da Prefeitura,, en 
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Diretor Administrativo 


